13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 01.06.2021

PROJETO DE LEI 411/2020 DO DEPUTADO ALEX SILVA

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Projeto de Lei 411/2020 de autoria do Deputado Alex Silva, “Dispõe sobre a Carteira de Identificação Estudantil do Estado de Rondônia - CIERO e dá outras providências.”.   
Falta parecer da Comissão de Educação. Solicitar ao Deputado Alan Queiroz, da Comissão de Educação para proceder o parecer. 

O SR. ALAN QUEIROZ – Excelentíssimo Senhor Presidente, nobre Deputado Anderson. Projeto de Lei de autoria do Deputado Alex Silva. Projeto 411/2020, “Dispõe sobre a Carteira de Identificação Estudantil do Estado de Rondônia – CIERO e dá outras providências.”. 
O Projeto, Presidente, encontra-se dentro dos parâmetros regimentais, legais, legislativos e segue, então, o voto favorável com o parecer também das Comissões pertinentes, tanto de Educação e Cultura, inicialmente proferido pelo Deputado Jhony Paixão, foi voto favorável. Segue então à Vossa Excelência. 
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